
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.378.235 - SP 
(2018/0262993-5)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : BANCO FIBRA SA 
ADVOGADO : ALEXANDRE SANSONE PACHECO E OUTRO(S) - SP160078 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : NARA CIBELE NEVES E OUTRO(S) - SP205464 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. INTEMPESTIVIDADE DO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO SOB 
A ÉGIDE DO CPC/2015. COMPROVAÇÃO POR DOCUMENTO 
OFICIAL OU CERTIDÃO EXPEDIDA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POSTERIOR. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Conforme exposto na decisão ora agravada, a parte fora intimada da 
decisão que inadmitiu o recurso especial em 24/05/2018, sendo que o agravo 
em recurso especial fora interposto somente em15/06/2018, portanto, fora do 
prazo legal.
2. O entendimento pacificado nesta Corte é no sentido de que a ocorrência de 
feriado local, recesso, paralisação ou interrupção do expediente forense deve 
ser demonstrada por documento oficial ou certidão expedida pelo Tribunal de 
origem, não bastando a mera menção ao feriado local nas razões recursais, 
tampouco a apresentação de documento não dotado de fé pública.
3. A Corte  Especial  do  Superior  Tribunal de Justiça, na interpretação  do  
art.  1.003,  §  6º,  do  CPC/2015, entendeu que a comprovação da 
tempestividade do recurso deve ocorrer  no  ato  de  interposição, não 
admitindo atuação corretiva  posterior  da  parte.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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